



ACÓRDÃO nº 1660/07 – Pleno
PROCESSO N.°:
35181-6/07

ENTIDADE:
MUNICÍPIO DE PINHAIS

INTERESSADO:
MARIO BONALDO

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – tema já abordado em outra consulta, cuja resposta possui efeito vinculante; análise própria, não havendo intenção de alteração do entendimento pacificado – resposta nos termos do previsto no acórdão 463/2.007-Pleno.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo(a) Sr(a). Edson Luiz G. de Faria, Presidente da Pinhais Previdência, nos seguintes termos:

1. Os descontos previdenciários feitos com base na remuneração integral do servidor, incluindo função gratificada, hora extra, insalubridade, vencimento em comissão, etc, após a edição da Emenda Constitucional n° 20/98, foram indevidos?

2. Se indevidos poderão ser restituídos aos servidores administrativamente?

3. Considerando que os descontos supostamente indevidos foram efetuados no período de janeiro de 1999 a junho de 2002, a restituição destes está eivada com a prescrição qüinqüenal?

A folhas 03/08 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese:

(...) esta Procuradoria manifestou-se pelo indeferimento da devolução dos descontos previdenciários, considerando, em síntese, que antes da edição da Lei Municipal n° 526/02, os descontos foram efetuados com esteio na legislação municipal vigente. Considerou, ainda, que o Município tem o poder de legislar sobre a matéria para suprir omissões na legislação federal. Como a Constituição não dispunha sobre quais verbas incidiriam a contribuição, apenas determinou o que comporia os proventos, não havia base legal para considerar os descontos indevidos, via de conseqüência não havia base legal para a devolução dos valores descontados a título de contribuição sobre o valor integral da remuneração do servidor.

(...)

Diante da previsão da Lei n° 8213/91, é o entendimento desta Procuradoria que prescreve em 5 (cinco) anos a ação para restituir valores descontados a título de contribuição previdenciária.

Por oportuno, impende esclarecer que a prescrição não tem o condão de impedir a restituição dos valores pela via administrativa, como decidido pelo Conselho de Administração.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 54/2.007, a folhas 12/15) noticia não haver prejulgado sobre o tema do feito, indicando a existência dos seguintes processos em que são tratados assuntos pertinentes ao caso em comento: 425000/06 e 619270/06.

A Diretoria Jurídica (Parecer 11.570/3.007, a folhas 17/20) opina pela resposta à consulta apontando que:

Quanto à legislação que trata da matéria, no período em questão – da publicação da E.C. nº 20/98 à edição da Lei Municipal nº 526, em junho de 2002 - estava em vigência o artigo 1º, inciso X, da Lei Federal nº 9.717/98, que dispôs sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos seguintes termos:

“Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios:

(...)

X – vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo e percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão”.

O dispositivo legal acima transcrito foi alterado posteriormente, através da Lei nº 10.887/04, que manteve a vedação, ressalvando, no entanto, as parcelas que integram a remuneração de contribuição do servidor que se aposenta com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, respeitado, em qualquer hipótese, o limite previsto no § 2º do citado artigo, e possibilitou ao servidor optar pela inclusão da referida verba no salário de contribuição.

Deste modo, firma-se cada vez mais a idéia de um sistema contributivo, onde o servidor contribui apenas sobre as verbas que pode levar na inatividade.

Note-se que na Consulta respondida ao Município de Ângulo, foi enfrentada questão idêntica, ou seja, se é possível a devolução da contribuição previdenciária sobre os adicionais de insalubridade e periculosidade (vantagens percebidas em decorrência de local de trabalho), no período de 16.12.98 (data da publicação da E.C. nº 20/98) até a edição da municipal que determinou a incidência dos descontos apenas sobre a remuneração do cargo efetivo do servidor.

Através do Acórdão nº 463/07 – Pleno, entendeu-se que deve ser dado ao servidor o direito de opção quanto à inclusão ou não das parcelas remuneratórias percebidas em função do local de trabalho na base de cálculo da contribuição previdenciária. No caso do não preenchimento dos requisitos para a incorporação, a resposta foi no sentido de que o servidor poderá requerer a restituição administrativa das contribuições, conforme Ementa a seguir transcrita:

“Consulta. Descontos previdenciários sobre adicionais de insalubridade e periculosidade. Viabilidade de devolução, através de processo administrativo, desde que não preenchidos os requisitos descritos no art. 4º, § 2º, da Lei nº 10.887/04 e no § 2º do art. 14 da Lei Municipal nº 362/2006 ou desde que o servidor opte pela exclusão da parcela da base de cálculo (art. 14, § 1º, VII, da Lei Municipal nº 362/2006), respeitado, de qualquer sorte, o prazo estipulado no art. 168, I, do CTN.”


Decidiu-se pela possibilidade, portanto, da devolução, desde que obedecido o disposto no § 2º do art. 40, da Constituição Federal - que os proventos não excedam a remuneração do servidor no cargo efetivo - e, ainda, o prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional para pleitear a restituição de tributos pagos indevidamente.

O Ministério Público de Contas (Parecer 16.631/2.007, a folhas 21/23) manifesta-se nos seguintes termos:

Preliminarmente entende este Ministério Público de Contas pelo não conhecimento desta consulta por falta de requisito legal, porque no parecer jurídico municipal, já citado, se informa textualmente “que na última reunião do Conselho de Administração, realizada em 12/06/2007, decidiu-se devolver os valores descontados a título de contribuição previdenciária respectivos a incidência sobre outros valores distintos a remuneração do cargo efetivo” (folhas 3).

Ora, em já tendo havido esta decisão – informação reiterada na conclusão do mesmo opinativo (folhas 7) – perde a consulta seu caráter de tese, requisito legal para seu conhecimento conforme o inciso V do artigo 38 da Lei Complementar nº 113/2005.

Em sendo outro o entendimento plenário, apresenta-se nova preliminar de não conhecimento desta consulta, por perda de objeto pois ocorreu a prescrição qüinqüenal do direito dos servidores pleitear e do poder público conceder a devolução administrativa de eventuais valores, porque a Lei Municipal nº 526/2002, que se anexa por cópia retirada nesta data da página da internet mantida pela Prefeitura Municipal de Pinhais (www.pinhais.pr.gov.br) foi publicada e entrou em vigor em 28 de junho de 2002, no jornal Agora Paraná nº 1175, segundo informações obtidas pelo telefone 3661-8000, com a senhora Vânia Galdin, nesta data.

Sendo assim, já se passaram mais de 5 (cinco) anos da edição e vigência da mencionada lei, ocasionando que todas as parcelas, mesmo que indevidamente debitadas, já passaram de maneira incontestável ao patrimônio do fundo, em homenagem à segurança das relações jurídicas.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Preliminares

Ainda que, consoante aponta o Ministério Público de Contas, a consulta trate de caso concreto (tal conclusão pode ser retirada da afirmação contida no parecer da assessoria jurídica local de que “a prescrição não tem o condão de impedir a restituição dos valores pela via administrativa, como decidido pelo Conselho de Administração”), as perquirições foram formuladas e podem ser enfrentadas em tese, de modo que entende-se que merece ser conhecida.
Mérito

1. Os descontos previdenciários feitos com base na remuneração integral do servidor, incluindo função gratificada, hora extra, insalubridade, vencimento em comissão, etc, após a edição da Emenda Constitucional n° 20/98, foram indevidos?

2. Se indevidos poderão ser restituídos aos servidores administrativamente?

3. Considerando que os descontos supostamente indevidos foram efetuados no período de janeiro de 1999 a junho de 2002, a restituição destes está eivada com a prescrição qüinqüenal?

Conforme se aduz da informação oriunda da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (folhas 12/15), esta Corte já analisou consulta sobre os temas em tela (Processo 619270/06), senão vejamos:

ACÓRDÃO Nº 463/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
619270/06

ENTIDADE : 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ÂNGULO

INTERESSADO:
ROGERIO APARECIDO BERNARDO

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG

Consulta. Descontos previdenciários sobre adicionais de insalubridade e periculosidade. Viabilidade de devolução, através de processo administrativo, desde que não preenchidos os requisitos descritos no art. 4º, § 2º, da Lei nº. 10.887/04 e no § 2º do art. 14 da Lei Municipal nº. 362/2006 ou desde que o servidor opte pela exclusão da parcela da base de cálculo (art. 14, § 1º, VII, da Lei Municipal nº. 362/2006), respeitado, de qualquer sorte, o prazo estipulado no art. 168, I, do CTN.
(...)

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta no sentido de que:

-  deve ser dado ao servidor, direito de opção quanto à inclusão ou não das parcelas remuneratórias percebidas em função do local de trabalho na base de cálculo da contribuição previdenciária;

- no caso da opção pela contribuição,  cabe ao IPAM, quando da concessão do benefício de aposentadoria, incluir as respectivas quantias para fins de cálculo da média a que se refere o art. 40, § 3º, da CF/88, devendo utilizar como paradigma o vencimento referente ao cargo efetivo acrescido do adicional sobre o qual foi retida a contribuição, contanto que o fundamento do ato seja art. 40 da CF/88 ou o art. 2º da EC nº. 41/03, e desde que seja atendido o preceituado no § 2º do art. 40 da CF/88 (em outras palavras, desde que o adicional conste da remuneração percebida antes da concretização do ato aposentatório);

- No caso do não preenchimento dos requisitos para a incorporação da gratificação, poderá o servidor requerer a restituição administrativa das contribuições.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Desta feita e considerando que tal decisão possui efeito vinculante
, havendo analisado de maneira adequada a questão não possuindo este julgador intenção de tentar alterar a orientação fixada, voto pela resposta à consulta nos termos do Acórdão 463/2.007-Pleno.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder á consulta nos termos do Acórdão 463/2.007-Pleno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Curitiba, 22 de novembro de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
� LC/PR 113/2.005: Artigo 41. A decisão do Tribunal Pleno, em processo de consulta, tomada pelo quorum qualificado a que se refere o art. 115 desta lei, tem força normativa, constitui prejulgamento de tese e vincula o exame de feitos sobre o mesmo tema, a partir de sua publicação.


(...)


Art. 115. Quando exigido o quorum qualificado para a deliberação, será necessária, para a instalação da sessão, a presença de, pelo menos 4 (quatro) Conselheiros efetivos, além do Presidente e para a aprovação da matéria, o voto favorável de, no mínimo, 3 (três) Conselheiros efetivos.





